
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 010/2013 REFERENTE CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PARA REALIZAR MIGRAÇÃO/CONVERSÃO, TREINAMENTO E 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES, QUE ENTRE SÍ 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, E ÁGILI SOFTWARE 
PARA ÁREA PÚBLICA LTDA. 
 
A CAMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Ludovico da Riva 
Neto, Nº 206, Bairro Bom Jesus, inscrito no CNPJ 01.327,030/0001-70 neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. ALDAIR JOSE DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 830.293 SSP/MS e do CPF/MF n.º 
655.669.121.68,residente e domiciliado na Rua Navirai, N 85, Bairro Bom Jesus, na 
cidade de Apiacás - MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa 
ÁGILI SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, regulamente inscrita no CNPJ sob o n. º 26.804.377/0001-97, situada na 
Avenida Natalino João Brescansin, n.º 499, Centro, CEP: 78.890-000, no município 
de Sorriso – Mato Grosso, neste ato representado por seu representante legal o Sr. 
JOSÉ CARLOS URIAS, brasileiro, casado, analista de sistemas, inscrito no CPF 
sob o n. º 596.277.789-15, residente e domiciliado na Rua Felício Marconi, 171, 
Condomínio Residencial Vale do Arvoredo, na cidade de Londrina – PR, neste ato 
denominado simplesmente CONRATADA; e 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do CNPJ n° 
26.804.377/0001-97, referente à matriz ÁGILI SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA 
LTDA, para o CNPJ n° CNPJ/MF n.º 26.804.377/0003-59, filial em Sorriso - MT, 
objeto dos serviços oriundos do contrato nº 010/2013, com a consequente sub-
rogação de todos os direitos e obrigações assumidos quando da celebração do 
referido contrato pela matriz e no decorrer de toda execução. 
 
 

Apiacás/MT, 28 de Outubro de 2.014. 
 
 

 
_____________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE APIACÁS 
ALDAIR JOSE DOS SANTOS 

VEREADOR PRESIDENTE 
 
 
 


